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Exonerando: 
- Fernanda Ribeiro Rodrigues, PJPI 28.915-7, a partir de 15/06/2020, do cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, da 11ª 
Vara Cível da comarca de Belo Horizonte, a pedido da Juíza de Direito Dra. Cláudia Aparecida Coimbra Alves (Portaria nº 
3360/2020-SEI); 
- Marcus Paulo Pereira Cardoso, PJPI 30.654-8, a pedido, do cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, da 8ª Vara Cível da 
comarca de Belo Horizonte (Portaria nº 3414/2020-SEI); 
- Péricles de Paula Neto, PJPI 31.098-7, do cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, da comarca de Alto Rio Doce, a 
pedido da Juíza de Direito Dra. Naiara Leão Rodrigues Saldanha (Portaria nº 3429/2020-SEI). 
 
Nomeando: 
- Fernanda Ribeiro Rodrigues, PJPI 28.915-7, para o cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, mediante indicação do Juiz 
de Direito Dr. Paulo Roberto Maia Alves Ferreira, do I Tribunal do Júri da comarca de Belo Horizonte (Portaria nº 3359/2020-
SEI); 
- Harael Baêta Neves Fagundes Vieira, PJPI 31.051-6, para o cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, mediante indicação 
da Juíza de Direito Dra. Naiara Leão Rodrigues Saldanha, da comarca de Alto Rio Doce (Portaria nº 3430/2020-SEI); 
- Marcus Paulo Pereira Cardoso, PJPI 30.654-8, para o cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, mediante indicação da 
Juíza de Direito Dra. Nathália Moura Mendes Rocha, que responde pela 4ª Vara Cível da comarca de Juiz de Fora (Portaria nº 
3415/2020-SEI); 
- Paulo Victor Alexandre, PJPI 30.919-5, para o cargo de Assessor de Juiz, PJ-AS-04, PJ-56, mediante indicação do Juiz de 
Direito Dr. Armando Ghedini Neto, da 8ª Vara Cível da comarca de Belo Horizonte (Portaria nº 3416/2020SEI). 
 

ATO DA JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, DRA. ROSIMERE DAS GRAÇAS DO COUTO, REFERENTE À 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Processo SEI nº: 0059507-54.2020.8.13.0000 
Processo SIAD n.º: 356/2020 
Número da Contratação Direta: 025/2020 
Assunto: Dispensa de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 4º da Lei Federal n.º 13.979/2020. 
Objeto: Fornecimento de 800 (oitocentos) termômetros clínico digitais de testa, sem contato, com sensor infravermelho, 
aprovados pela ANVISA. 
Favorecido: MULTILASER INDÚSTRIAL S.A. 
CNPJ: 59.717.553/0006-17 
Dotação Orçamentária nº: 4031.02.061.706.4395.4.4.90.52-09 – Equip. Hosp. Odontológicos e de Laboratório  
Valor da contratação: R$116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). 
Vigência: 06 (seis) meses. 
Nos termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, ratifico a dispensa de licitação, visando à contratação direta da empresa 
MULTILASER INDÚSTRIAL S.A., para o fornecimento de 800 (oitocentos) termômetros clínico digitais de testa, nos termos do 
art. 4º da Lei Federal n.º 13.979/2020. 
Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 10 de junho de 2020. 
 
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 
 

10 de junho de 2020 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação. 
 

Dayane Almeida 
Assistente Técnico de Precatórios 

 
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 

 
10 de junho de 2020 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Central de Conciliação de Precatórios do TJMG, CEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 

Marilene De Vasconcelos Albrigo 
Assessora Técnica II 


